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Dispõe sÔbre a unificação de freqüên­
cia da corrente elétrica no Pafs. 

o CON3EESSO NACIONAL dec reta: 

Art. IQ - t adotada a freqüência de 60 Hertz para 
distribuição de eneroia elétrica no território nacional. 

Parágrafo único. A unificação da freqüência far-
, . 

-se-a, progress1vamente , dentro os pra zos e programas 
e Energia Elétrica, do 

aprovados 
Ministéri pelo Conselho Nacional de Águas 

o das Mina s e Energia . 
-

• N _ 

Art. 2 Q - Nenhuma nova 1nstalaçao de geraçao e di.§. 
tribuição de encrgia elétrica , para s erviços pÚblicos ou de uti­
lidade pública , será autorizad'a sem que opere ou possa operar a 
60 Hertz, salvo quando circunstincias excepcionais, devidamente 
comprovada s e a juizo do Conselho Naciona l de J{guas e Energia E­

létrica, contra-indicarem a eXigência . 

Parágrafo Único. Os ônus decorrentes de adptação 
da s IV' A ~ instalaçoes a freqüencia legal, serao atendidos ou indeniza-
dos 

A 

de acordo com norma s estabelecidas pelo Poder Executivo. 

Art. 3Q - Esta Lei entra em vigor na da ta de sua 
publicação. 

... , 
- Revogam-se as disposiçoes em contrario . 

SENADO FEDERAL, EM S O 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 
N9 2.267-A -1964 

Dispõe Sóbre a unificação de frequência da corrente elétrica no país; tendo. 
pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela const;tucionalidade: 
favorável com emenda, da Comissão de Minas e Energia, contra o voto 
vencido. dos Senhores Gastão Pedreira e Edilson de Melo Távora; favorável 
da Comi/:são Ile Finanças. 

(Projeto nO 2 267, de 1964, a que se referem os pareceres) 

o Congresso Nacional dEcreta: 

Art. }9 E' adotada a freqüência de 
60 Hertz para distribuição d·e ".nergia 
elétrica no território naci(>n~l 

Parágrafo único A unificaçã:J de 
freqüência far-se-á progressivamente, 
dentro dos praZ06 e programas apro­
vadas pelo GllD c""1), ~RcionaJ de 
Agm s e Energia E)~trica. do Minis­
térIo das Minas e Energia. 

Art 2" Nenhuma nova instalação 
dE' geração e distribuição de '!llrrgia 
elétrica para serviços pbllcOS .JU de 
utilidade públicf será autor!w.d!\ &em 
tIue opere ou possa operar a 60 Hertz, 
salvo quando circunstâncias eX0epcio­
nais. dE'vidam"n te comprovadas e a. 
juízo do Conselho Nacioml doe Aguas 
e Energia ElétrIca, contra-Jndicarem 
a exigência. 

Art . 39 Esta )ei entrará em vigor 
na data de sua publicpção revogadas 
as disposições em contrário. 

Em 3 dE' setembro de 1964. 

Excelentfssimo Senhor Primeiro Se­
cretário: 

Tenho a honra de encaminhar a 
Vossa Excelência a !mclusn Mensa­
'gem do ~nhor Presidente da Repú­
blica. acomp3J1hada de EXJ)f)sição de 
Motivos do Senhor Minlstr() das Mi' 
nas e Energia, relativa a projeto de 

lei. que dispõe sôbrE' a uinficação de 
freqüência de energia elétriC'-a no ter­
ritório nacional. 
Aproveito a JportuDldade para rpno­
var B Vossa :i:xcp.bI!ncl... o.s protestos 
do minha ele~ada ~ "im l~ f I!omidera­
ção. - Luiz Viana Filho. Ministro 
Extraordinário para Assuntos do Ga­
binete Civil. 

N9 369 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na fonna do Htigo 4' do Ato Ins­
t itucional de 9 de f bril de 1964 te­
nho B honra de submet~r à 'lprecia­
ção dE' Vossas Excelências. acompa·· 
nhado de Exposição de Motivos do 
Ministro das Minas E' Energia. o m­
c)uso projeto de lei que dispõe sôbre 
a unificação ela fTfqüência de ener­
gia elétrica no território nacio:lll.L 

Brf sma. em 3 de setembro de 1004. 
- H. Castello Branco. 

E M. 14-64 - GB . 
Em 18 de agõsto de 1004. 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República: 
Tenho a honra de submeter à ele­

vada consideração de Vossa EXcelên­
cia o ante-projeto de lei que di!;põe 
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.sôbre a unificaçãc de frequê!lcia da 
corren te elé trica no terri tór1 o nacio­
naL 

2. O COIlBelho Nacional da Aglle.s 
e Energia Elétrica (CN AEE) , curo o 
objetivo de dar somção ao zssun1,O, 
SUbmeteu a a.preG:iação nesta l:ie:::e­
taria de Este,do exposição CO'l'l o.s 
!fundamentos jU5tif1cativOs dd,rjuela 
providência. 

3 O problemz é de certa 'l1..lg'lltU­
de para a política nacional de ener­
gia. elé trica. 

4. O Decreto-lei nQ 852, de 11 de 
novembro d e1938. em seu HtigO n, 
fIxou Em 50 Hz e frequência ne 
energia elétrica no território 'laCIO·· 
nal, determinando, outrossim. que -
dentro do prazo improrrogável J.ç OIto 
(8) anos - os serviços púb)icos de 
eletricidade adapta6sem suas insta­
lações àquela frequêneia. 

5. Com a superveniência do Decre­
to-reI nO 4.295, de 13 de maio de 1~42 . 
o citado prrzo fOI prorrogado pur um 
novo período. a ser fixado .>portnnt­
mente. ao mesmo tempo em q:.J\; foi 
permitido o emprêgo, em nons im­
talações e na ampliação ou mJ{l1f1cft­
ção das exiGtent:s dr s freqaêncius d.e 
50 Hz e 60 Hz. distribuídas jJ0r 70nas 
que o Conselho de Aguas e Energia 
Elétrica deveria delimItar . 

6. Em conseqüência do regime êS­
tabe~ecido por aquele texto legal. re­
gulamentr da mais tarde pelo Decreto 
número 41 <H9. doe 26 de JaneIro de 
1957. expandiu-se o emprêgo no pais 
da freqüência de 60 Hz que a expe­
riênCia demonstrara ser a mais van­
tf josa e que vem sendo adotada pre­
dominantemente. pois que mll.is 73% 
da capacidade instalada operam em 
60 Hz. 

7. Consoante jU!Stifica o Conselho 
Naciom I de Aguas e Efrergia Elétri­
ca (SNAEE). nesta altura do ;Jroces­
so de eletrificação do pais e ante o 
porte que o empreendimento vem 
assummdo. não é mais poosivel ;nan­
ter o critério preconizado na b3gisla­
ção em vigor. . 

8. Com efeito, torna-se oportuno 
e noecessário de·terminar qual a fre­
qüência que deve prevalecer, embora 
a unificação das duas correntes tenha 
que se fazer progressivamente. à vista 
de programas adequados. 

9. Entretanto, convém se declare, 
de logo. o pfdrão legal e6colhldo e a 
meta comum que será, por fim, al-

cançada, tendo-se em linha de conta 
que - a despeito de ambas as fre­
qüências serem p,dmisslv€lf> - o pre­
ceIto do zrtlgO 23 do Oecret'J-lel n' 
852-38 subslSte a.penas .ç.lImmalmLmte, 
porque, na reallClade, ;cW, vlgêncl.. es­
La SImplEsmente adla:.1a e tiUl;pensa, 
mas nao revogf aa . 1'. conenLe ofi­
CIaI, de obrlgatonedade apcndS c,em­
porána e Ja sUGtada, e de 50 fiz, que 
os tatos, as tendências €: 0& cs.:.udos 
eon traw dief m . 

10 POI outro lado, êSC~'irece o Con­
selho NaCIOnal de Aguas e EnergIa 
(CNAEE) que as dlficwdades "eglo­
nalS que se lI-ntepõem a des'eJana Ul1l­
fOrmlOf de 'de freqüênCla vêm sendo 
pesqulSada e equaclOnadas, para so­
}uçao oportuna € adequada. e, uma 
vez bem conslderadfs e resolvJrlas, 
não prejUdIcarão a iniciativa ora pro­
posta. 

11. O anexo Ente-~rojeto de lei vi­
sa à solução do problema, ;:>reconi­
mndo: 

a) a fixação da freqüência de 60 
Hz; 

b) a UnifICação naquele paaráo em 
caáter progressIVO, de acõrdu com Da 
prazos e programas aprovados pdo 
CNAEE; 

CI a eXIgência da freqüênCia de 60 
Hz para '-" nova~ instalaçôes de gera­
ção e dIStribUIção de energIa eletrioo, 
para serviços publlcOS e de u.tilldade 
publlca. 

L:! A exigêncle. da alineil. "c". do 
item an tenOr poderá deixf I 'ie pre­
valeceI em carateI t.emporario e a. 
juizo do CN AEE. quando ~Ircunstãll­
Clas excepCIOnaIS, devldadenôe com­
provadas, contraindicarem a sua ado­
ção. A exceção terá p0r fim acautiz­
lar situaçoes como d d0 RIó Gra.nde 
do Sul e de outras áreas menores, 
onde a freqüênCIa de 50 Hz deverá 
ainda por algum tempo. 

13. Em face do exposto, estando de 
acõrdo com a pruposr,1 do Con"flho 
Nacional de Aguas e il:nergla E)é trlOO 
(CNAEE), cumpre-me suometê-Ia . à 
consideração de ' Vossa Excelência e 
sugerir seja enviada mensag em ao 
Congre6SO Nacional, acompanhad.l do 
ante-projeto de lei, a respeito do as­
sunto. 

Aproveito a oportunidade paf3. re­
novar a VOSSa EXc~lência o.s prvtes­
tos de meu prOfundo respeito. 
Mauro Thibau. . 

, 
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CONSELHO NACIONAL DE AGUAS 
E ENEIRGIA ELÉTRICA - GB 

Senhor Ministro 

O Decreto-lei número 852, de 11 de 
novembro de 1938, em seu artigo 23, 
LX'JU em 5() HZ a frequêncla da ener­
gia eletrlca ne. territóflo naeona; e 
d2termmou que. dentro do pr.l.ZO im­
prorrogável de oito anos, os .<:erv.ços 
j:..!~ !c s de e':daêl. ':ves,em uas 
in talações funcionandD nessa fre' 
quência. 

Sobrev2io em 19~2 o Deaeto-lei nú­
mel'" 4 295 de 13 de m'" 10 dê.<;se 
ano e prorrogou aquêle prazo por um 
novo perie,do qUe seria op'~:·tunamen­
te marcadc passando a H'I permiti­
do o emprê;lO, em nons instalações e 
na amp,iação cu modif:cação das 
eXIstentes, das freqüênc:as de 50 Hz 
e 60 Hz, d.stribuidas por zonas que o 
Ccnsell' deveria delimitar. 

Sob o regIme dêsse texto legal, re­
gulamentado mals tarde peLo Decre­
to número H 0' 9 de 26 de Janeiro 
de 1957 expandiu-se o emp~ê50 no 
paIs da frequência de 60 Hz qUe a 
experiência demons'rara 'er a mais 
vantajos3 e que vem sendo do'ada 
pred'c m;nantemente no Brasil. Mais 
de í3°J" da capaCidade instalada opera 
a 60 Hz . 

Nesta altura do processo de eletri· 
ficaçãe país e ante o p'rte que o 
empreendimento vem assumindo não 
é maIs po'sível manter aquela po~i­
tica indeCIsa f dúplice e aquela con­
tempOl'iZ3dora Incerteza em relação 
a um pont(" c:lpit~' do problema. 

3 

O BraSIl deve definir-Se pela fre­
quência que vai prevelecer e conquln­
to a unif.clçãl') das duas correntes 
haja de fazerse p~o~ressivamente, 
segundo programas adequados. cum­
pre declarar d? lOgo o padrão legal 
esco!l'lido e a meta comum que será 

lr f'm : IC3nçada, tant(; m'\'~ quan ) 
embJra amb?<; fl'eoiiênc;a~ 'iam 
p'resentemente admissíveis e o precei­
to do artigo 23 d·a Decret{) lei número 
852 :ubsis1a cã o só CO'110 mera réfe­
rên,cia nc mi~al. ve-dade e que ~ua 
vlQ'enCra esta apenas adiada e sus­
prn<a , mos não revog~da e a cor­
rente ofiríal. de obrigatoriedade ape­
na co tp!"- 11'iamente sus ada é 5U 
- ~, que as fatos, as tendênci~ e cs 
estudos contr'l'ndicrm. 

As _dificuldades regíol13.is que ~e 
antepoem a desejada uniformi::a.de 

• 

de frequência têm sido e estão sendo 
pesqulSa<ias E' equaclonada" para so­
lução oportuna e condizente e desde 
que b2m comlderadas e resolvids não 
estorvarão a I111Cla tiva.. 

A prescrIção de lei que houver de 
afrontar o prob,ema náo pode fugir 
a essa" imposIçõe.s e advertências: 
uma norma ólll1ple~ que dec,are o pa­
drão lega, de 6Q Hz e, ao mesmu tsm­
po, res<alve que a ul11ficeção SE' fará 
r rogresslVamente dentro do.!:> prazos 
e programa" aprovados pelo CN .'\.E.E. 
Dlfà mau. que nenhuma nova m~ta­
lação de geração e dIstnbUlção de 
energIa eletnca, para servIços públl­
c,.' e de 11' :lad pública. ,eré auto­
rizada sem que opere ou po~sa operar 
a 60 Hz, salvo quando clTcunstâncias 
eXCJepClGn21S, comprovadas, a juizo do 
CNAEE, c-ntraindicarem a ~xl"ência 
Esta claUSUla flnal visa a aceu:e.ar 
situações, OL ~ do Rio Grande do 
Sul e de outras áreas menores, onde 
a frequência de 5(] Hz terá de perdu­
rar ainda por algum tempO. 

Nessa ordem te ídéias, êste Con' 
selho. c·em o propósito de dar solu­
ção a tão nagno prb!ema. hcuve por 
bem deliberar, n~ ~essão p'en'J.:is llle 

se realizou a 12 do Ü'orrente, fôsse 
submetido à consideração dessa Se­
cretaria de ES.ado o anexo '.\tep!"j­
jeto de que dispôe sôbre a unif)' 

cação 'd e frequêncía no território na­
cional. E assim. tenho a honra de 
sub: .eter a matér:a ar elevado) lpreç.o 
de Vossa Exce:ência para a providên­
cia que considerar acertada. 

Aproveito a oportumdade pa~a 
apresentar a Vcssa EXce:ência pr(}­
testos de elevada estima e dístin 'a 
cons:deração Antônio Augusto 
Rogério Teixeira Mendes. Presidente. 

,EGISLAÇAO CITADA 

DElORJEI'O-LFI NQ 852 - DE 11 DE 
NOVEJMBRO DE 1938 

Mantém com mCdificaçõss, o 
Decreto número 24 643. de 10 de 
julhO de 1934, e dá outras provi­

dências. 
O Presidente da República. usendo 

das atribuiçõ?s que lhe confere o ar­
t:go 180 da constituição e, SQIL .. C:e­
rando que o Códgo de Agu.:ts prec~a 

ser adeptado às no~mas e objetivos 
da Ccnsttução, decreta: 

................................. 

................................. 

• 
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Artigo 23. A energIa elétrica obti­
da por m2io de transformaçâo da 
energIa elétnca h:dráu.ica ou térmI­
ca, serr prcduzida Ih .. , o ro'.ne­
cida no território brasileIro. ,cb for­
ma de corrente alternatlva tnfás:ca 
com a frequência d~ cinquenta \5-0) 
ciclos. 

li [9 As dlsp'csições dêste artigo In­
c~de:_l de ~ de já sôbre as ampliações 

n?,S instalaçõ=s EXiStentes de produ­
ção da" emp:êsas indlviaual, ou cole­
tivas que forneçam energla para ser­
v:çoõ publlccs, ou de utLidde pUb:ica 
ou faç~ m sob qualquer f(lrma o co­
mércio de energia . 

§ 29 As dLSposlções dêste artigo in­
cid:m desde já ,ôbre as ampLa;õ2s 
das instalações de LranSml8.!ão trans­
f~'T.J ' çi'it) f distril ''i. ' para loca'ida­
des ou zonas de umg mesma local!­
d8ide .. lDda não servidas por energIa 
elétnca 

§ 3° Dentro do prazo improrrogável 
df uite (81 anoe de l.:ôrd· com o 
regulamento "Ie fôr balX<id'l. 1.1' eal­
prê,as Indlvldual~ ou coletivas que, 
sob forma dIferente forneçam ener­
gia elétrica. para jerVjç ,· .' oúbl 1' , " de 
utilidade pub:ica ou façam II comér­
cio de energIa deverão ter tô:ias as 
instalações funclcnando de 8iCô~do 
Coam o e·,tipulado ncs-e artIgo. 

§ 49 O dISposto n",te utIgO só ad­
mite exceções nos casos de u,inas pa­
ra uso exclUSIVo do autorizado ou 
conce-slOnáno e para industrias es­
peciais. 

................. ' ........... .... . 

............................. ' .... 
GetúlIO Vargas - FranCISCO Cam­

pos . - A de Souza Costa - Eur.co 
G. Dutra. - Henr;au( A . Glu 'h ~'" 
- João de Mendonças rAma - OS 
va/do 4ranha - F'P.Tnf!1'IL Cflsta _ 
Gustavo capanema. - valden'at Fal. 
c:ío. 

DEOREl'O-LEI NQ 4.295 - DE 13 DE 
MAIO DE 1942 

Estabelece medidas de emergência. 
transitórias relativas à indústria da 
energia elétrIca. 

O Presidente da Repúblcia, usando 
da a:ribuição que lhe confere o arti­
go 180 da const:tuição. decre:,a 

Art:go 19 Afim de melhOr aprovei­
t~r e de aumpntar as disponibilidades 
de energIa elétrica no pais, caberá ao 
Concelho Nacional de Aguas e Fner­
gia elétriCa (C. N. A. E. l~ deter­
minar ou propor medidas pertinentes. 

, 

I - A utilização mais racional 6 
econômica das correspondentes In,ta­
laçõe.s, tendo em V1Sl;.a particu.armen­
ta: 

8) o melhor aproveitamento da 
energia prod uZlda mediante m udan­
ças de horárIO" de consumidore.s ou 
por seu agrupamento em cond.çÕ:s 
me is favorá veLS bem como o tOi'D8{:I­
mento à novos consumidores cujas 
necessidades sejam complem"ntares 
das d:s exi.3ten es, e qua15q.J",· Ju"ras 
providências anál·og!!s; 

bl a reduçao de consumo. seja pela 
elimmaçã-u !~ u"ilizações ':J'e,'clIldi­
ve:s, sej a pela adoção de h-ora e~pe­
cial na! reg~õ:s e nas epocas do ano 
em que se fizer conveniente. 

n - Ao acresclmo de capa:id8ide 
ou ao mais eLciente aparelnamen.o 
das mencl'ana~as instalações, pela 
execução COmpulsória das mcdiflca­
çôes ou amp.lações. de que trit3 o 
decreto-leI numero 2.059. de 5 de 
março de llHO. tanto nas m!ta_açõ2s 
a que se refere ê3se decreto-leI como 
em qualsqu : r outras destinadas à 
produç30 tran.smlSSão tr2nsfo.mação 
e di~tribuiçio de energia elétrica. 

fn - '11.1 _t taoelec:ment.o- '"mpul­
sóriv de nova., LDstalaçôes dp :)rodu­
ção d, energ:a elétrica e das comple­
mentaI e,., . dE" r,re nsmlssão . r·ll1.ó.Ior­
mação e distribuição, para evitar de­
fic:ênc:a: na~ z>onas de operação atri­
buída às emprês~s. 

§ 19 Serão determmadas por meio 
de re.so:u~ão do C.N A.E.E.: 

a) a·s medIdas constantes do inc:so 
1 e suas alíneas. qU2ndo envolverem 
a-ena~ pes ' o"s que emprê'd.' que, x­
pIoram a indústria da energia elé­
trica; 

bl as modifica\,õe.s de instalações 
previstas no inciso II dêst-e artigo 
e no cit2do decreto-lei número 2.0-59, 

5 de malVO elp 1940. 
§ 29 As demaIS medIdas de que tra­

ta o pres:nte a.rtigo serão determ ·n3.­
das por jecreto do Govêrno Feie aI, 
cujo projeto incumbirá a C N A.E.E. 

~ 39 ~uand, o es:abelpl.:lmpnr,[ 'le 
novas mstalações ou a ampliação o·u 

mOdificaçã" as existentes -jv'!i'E'trJ o 
caráter' compulsório e fôr verificada, 
. ara su~ !xecução a lmpos"bi'ielade 
financeira total ou parcial. por par~e 
<i.3. emprêsa, ficará a respectiva efe­
tivação condicionada à abertura do 
crédi to nece' sário. CW>c mon :an te rá 
indicado pelo C, N. A. E. E. 

• 

• 
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Artigo 29 Enquanto não fôr pOSSl­
velo em c~rtas WIlaS. atender a tôdas 
as nece~sldade.s do ~oruumo de ener­
gia el etnca. o fornecimento será ra­
CIOnado segundo a unportancla das 
corresponden Les fmalld :l des, adotando­
se, em cada caso concreoo. uma se­
nação p:eferencial estabelecida pelo 
C.N A.E.E. 

Artigo J Y Para facilitar aos Gover­
nos dos Estados. TerrltórlOs ou Mu­
mClplos a.., entidades li utárqUlCas e 
às empresa.s ou pessoas brasileuas o 
estatle.ec.mento de novas mstalações, 
bem como a empllação ou a mc<1lfi­
cação das existentes, 5er·'heli-ao ta· 
cultaaos, no Banco do Br~il e nas 
insLitu.ÇÕ 2S Cle credno popular e de 
prevIdência 5081ai, cre<1.iliJs especia15, 
eqUlparados, :essas mstitu ,ço"s i~ 
destinados às indústrIas qUe interes-
a defesa naiional. 

§ 19 Caberá ao C. N. A. E. E JpI­
nar sôbre a conveniência, de •. us ,ns' 
latações. amp1!açôe~ e modific.lçõE's e 
sôbre a viabilidade e pri·oridade dos 
referidos créditos. 

§ 29 Para o pro::es~amento e deli­
mitaçfuJ desses créditos, o Govêrn.) 
baixará regul2mento. em que precisa­
rá. também o modo por que será feita. 
a respectiva utilização. 

Art. 49 Os materIais. produtos ou 
maquin !sm~ des,tmados à produçào, 
à transmlssao a transformação e à 
distribuição de energia elétrica ,;era'J 
c:~slfi'!ados. para os efeitos de pnorJ­
dade de importação segundo as fina­
lidades dos fornec:mentos . a cargo 
das instalações em que tiverem de ser 
aplicados. ou () vulto destas. 

§ 19 A ordem preferencial aas 
finalidades serÍ' a adotada pela Car­
teira de EXport'lção do Banco do 
Brasil ,>bservando-se toda VIa a exce­
çã.o de que trata o parágrafo ;egumte. 

• § 29 Entre os materiais. produtos 
ou maquinismos a serem importados 
pe..ra a indústria da energia elé~rica 
serão considerar,'os de caráter estra­
tégico e não s6 eqUlparh.Uos. quanto à 
prioridade ao:; destjnado~ à~ vial: de 
transporte, ou. meios de comulllcações, 
de igual caráter como também cla.ssi­
ficados imediatamente ap6s os de 
emprêgo di.reto na defesa do pa,lS, 
todos os que forem relativos: 

a) a instalações fornecedoras de 
indústrias bélicas, estabelecimentos 
militares e vias de transportes, ou 

meios de comuni::ações, de caráter 
estratégico; 

b) a centrals geradoras de po',ên­
cia IgU2.1 ou supe,'lor a 2.000 kv e a 
linhas de transmissão de tensão Igual 
ou superior a 25 kv. 

§ 39 Quando se tratar de forneCi­
mentos de energia destmados a váflas 
finalidades, de dlferen te CI'lSs,flcuçao 
preferencIal ",pllcar-se-á aos male­
riaIs produtos ou maqullllsn10s. que 
houverem de ser Importados para as 
respectIVas instalações a pnonda<le 
corre"pondenLe á fmaUdade de melhor 
classificação. 

§ 49 Os pedIdOS de priondade de­
verão ser encamInhados à Cartemi de 
Exportação e Importação do Banco do 
Brasll, por mLermédio do C.N.A.E.E.. 
que os mSLrUlrá para os efeitos deste 
artigo e seus pa; ágrafos. 

§ 59 O dl-S-pusto na propoSIção pr;!l­
clpal dêste artIgo e nos parágrafos 
anterIores f's tender-se-á a a.qu.s,çôes 
no mercadu Interno. a transportes a 
desembaraços alfandegáno., e a q ua~­
quer outros trãmltes que venham a 
eXigir um.a Cló.SSIfl::ação preferellc.al 
de materiais produtos. maquinismo.;, 
segundo o grau de neceSSIdade ou 
in Leresse para o PaIS. 

Art. 59 A fim de garantir a se­
guranç,a das mstalaçoes referen,e à 
Indú"tria de energia elétnca oem 
como assegurar a contInUIdade nu. 
pelo menos. reduzlI ao ml111mo:J. 
lll lerrupção dos forneCimentos :es­
pecLlvoo. serão ~omadas as mediQ:l.s 
aO:l.Uteladoras nece;s.:,ànas, na formn. 
prevl-Sta nos parágrafo" dêste art:go. 

§ 19 No que se !'efere à segurança 
tecn:oo u C. N A E E. baixara as 
instruções necessárias . 

§ 20 No qu~ d1SSer respeIto à defesa 
pa.ssIva o C. N A E. E. coordeno:uá e 
determinará a adoção dRli prOVlllên­
C.JaS que julgaI conveniente, ou as 
que. como tal forem determmada.'> 0'..1 
aconselhadas pel'ls autorldades 8Om­
petentes além do constante no § lO 
art 79. do Decre~o-Lei n9 4.098 cie 
6 de fevereiro de 1942 . 

§ 30 Para as medidas prevenr.ivas 
concernentes apenas à Vigilância das 
instalações as emprésas deverão p:-o­
VldenciaI o nec .ssárlO aparelhampnto. 
pelos 'eus própriOS me!Os e pelos que. 
a seu pedIdo ou por .nicia tlva próprIa. 
lhes proporcionr..rem as autorid·l.des 
policiais e mil1 tares 10ca15. 
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§ 49 Quando as medidas de que 
trata êste artigo eXIgIrem a execução 
de obras ou o estabelecimento de 
instalações, serão observados os se­
gUin tes dispositivos; 

1 - Se rois obras ou instalações 
objetivarem unicamente a defeE'3, do 
pessoal e do material . em servIço nas 
emprêsas, a correspondente despesa 
será feita, obrigatOriamente, pelas 
mesmas e Inc!ulda no seu ~aplUu, 
sem auxilio financeiro do Govêrno . 

II - Se as referidas obras ou in"ta.­
lações forem de caráter miUtar. por 
visarem excluslv'3.mente assegurar :0'­
necimentos de mterêsse para a defesa 
nacIOnal poderá o Govêrno FedE'ral 
cOnLnbuir para a corresponden te des­
pesa, com uma parcela menor ou 
m'3.ior, ou. mesmo, custeá-Ia integral­
mente, 

§ 59 Caberá ao C.N.A.E .E. deCIdir 
sôbre os seguintes elementos mencio­
nados no parágrafo anterior: 

a) a eXIstência da condição ests­
belecida no inc~o I: 

b) o caráter mIlitar e a po3.rcela de 
contribuição do Govêrno mencionaaoo 
no inciso II. 

§ 69 A contribuição do Govêrno, a 
quem aludem o inciso II do § 49 e a 
alínea b do § 59 dê.ste artigo não ,erá 
compreendida no capital a ser remu­
nerado ou a ser recuperado, 

§ 79 Para o cumprimento do que 
dispõem os parágrafos precedentes, 
deverá o C. N . A. E E tomar conheci­
mento. neste particular da situação e 
condições das instalaçõef do po3.IS, que 
julgar de interêsse precípuo a defesa 
e à economia nacionais bem c·)mo 
verificar a execução das me<Ldils 
a~autekldoras necessárias seja jire­
tamente, por intern.édio de sua DiVi­
são Técnica seja indiretamente r":­
correndo à Divisão ele Aguas do . .1:i­
nistério da Agricultura ou aos órgãus 
estaduais congêneres 

Art. 69 O prazo de que trata o 
art . 23, § 39, do Decreto-Lei n9 '152 , 
de 11 de novembro de 1938 fL~a 
prorrogado por 'Im período que ' ('rá 
oportunamente fixado e 'passa a ser 
permitido o emprêgo, em novas inSL,l­
lações e na~ ampl'03.ções ou modific:l­
çõe5 das existentes das correntes 
alternadas trifásicas de 50 e de 60 
ciclos por segundo, distribuidas por 
zonas a serem delimitadas pe:o 
C.N,A.E,E. 

Art. 79 Tendo em vista a melhoria 
das condIções de racionalização e 
economia do consumo de ené:gla 
elétrica . resolverá o C.N.A.E.E ;óbre 
a convenien~ :a de 'lerem transforma­
doo fornecimentos a "forfait" em 
fornecimen cos a medidor. 

Art. 8q O estatuido no art . 167 do 
Código de Aguas e no art. 7° do 
Decreto-Lei n9 ;, 763, de 25 de ou tu­
bro de 1941 com referência á. encaIU­
paçao dE' lnstalaçoe~ de pessoal> ... 11 
emprêsas que exploram a mdústria 
d'3. energia elétr!ca. fica estend:õo 
tambem as instal:ições de pessoas ou 
emprêsas cujos ramos d~ ativHlade 
sejam correlatos com 00 de&a mdús­
tria, em tôdl1s as suas fases. 

§ 19 A encamp.3.ção terá luga: 
quaJld-o exigIa pOI interesse da de­
fesa ou da economia naClonalS e far­
se-á por d . creto do GOvêrno Fede­
ral, medIante propoota do CNAEE. 

~ 29 As mdenlzações serao ~xpres­
sas exclUSIvamente em moeda nacIO­
nal. 

§ 3Q A JUIZO do CNAEK a encam­
pação pOderá ser subst'tuid'J pelo 
contrôlE' de produção, aliado ~ fisca:­
l1zação técn.ca e contábIl e a l1ml­
tação de lucros, 

Art, 90 Poderá ser dete~mmada a 
intervenção admmistrativa ou ser 
efetuada a transferência comercJ,Jl a 
naClo:Jais das emprêsas individuais 
ou coletivas que exploram a indús­
tria da energia E'.létnca ou exercem 
Os ramos de atlvId'Jde de que trata o 
arti<7O anterior, se as )Tlesmas pOBSuL 
rem" ca.pitais pertencentes a súditoo 
de paises coom os quais o Brasil ha~ 
ja rompido relações diplomáticas ou 
comerciais. 

§ 19 No caso eb tr.ansferênc·,J, CO­
merci,al o montante do pagamento 
correspondente fic'lrá subordinado ao 
controle estabelec:do em leis e ngll­
lamellLOS que Q,5pOnnam sôbre os 
capita iF daqueles súditos . * 2) QuanJo as . atitudes ou ativi­
dades aos proprietários ou dirigentes 
das E'mprêsas de Que trata êste aret. 
150 forem direta ou indlretamente 
p r pil1d l ('ja l ~ à ~egurenca ou à oretem 
econi\m 'ca naclOna.is , poderá haver 
aind~. c confISCO do capital perten~ 
cente ao' súd ,t~ aludidos tndepen­
dpntpmpnte de outra~ penalidade, a 
quI' f r·" "O.,., <11 jpJt()f ()r. responsa v.P·s . 

~ 3.9 N medidas de Que trata este 
tlrtlgo e ,eu~ parág"afos 19 e 29 se­
rão efetivadas por decreto do GO-

.. 

• 
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vêrn o P'ederal , mediante proposta do 
CNAEE. 

Art , lU Tõdas "loS sollclttaçbes tel­
ta.., pelCJ CN AEE, para a execução 
da~ at,r,Ou lcôes que lht são confen­
da. DOI e6te lei deverãu sei a tendl­
da,< com prec.lsão e presteZ(I , quer 
tenham sidú dmg'das a "epartlções 
fed eraiS, e.staduai.s ou municip.als, 
qUeJ a orgaos paraestataIs, quer a 
pa rt 1(' I] IA rp" 

Paragrafo úmco. Aos partIculares 
quI' não cumpnrem c d,spGSto net>te 
artigo aplIcam-se as penallr!ade,:; que, 
para a" 'Dessoa;, e emprê<;.a.; que ex­
ploram a , ndust~la de energia 'le­
tl'lca estilo prevIsta~ no art 13 do 
decreto-leI n9 I 699 de 'H de outu­
bro de J 939 mOdIfIcado pelo artlgô 
UnIC(\ ao dE'creto- leI n9 3,900 de 5 de 
de7 n m bro ele 1941. ' 

Are 11. O CNAEE, proporá as me­
didas necessánas além do disposto 
no a rI 8Y rir decreto-leI n9 L 699 de 
24 dE' outllbro dE' 1939 para o aumen­
to de pes<oaJ que lhe fõr indispen~ 
sável. em vi.sta do que lhe atribui 
este lei, 

A~t 12 A fIm de fazer face aos 
encargoF decorrentes do di.spGSto no 
§ 39 do art. 19, à contrlbUlção de que 
trata o art. 59, § 49, lllciso n, da 
presente leI e as demalE despeoos 
reclama das pela sua eXe<'ução o G()~ 
vêrno Federal abrirá OS necessárIOS 
créditos e aplicará notações do "PIa­
no &speclal de Obras públIcas e Apa­
relhamento da Defesa NacIOnal". 

• Art. 13v Compete à DIVisão de 
Aguas co Ministé-jo da Agricultura 
fiscalizar a execução das medidas 
propostas ou dEtermlllaaa~ pela 
CN AEE aor fôrça da presente leI. 

Art 14. ~ta leI entra em vigor a 
data de sua publicação, revogadas as 
disposiçõe., em contrário. 

R.o de Janeiro 13 ae maio oe 1942, 
1~1 \1 d(l IndependêncIa e 549 da Re­
públioo , - Getulio Varqas - Apo­
LÔniO salles - Vasco 1'. Leitáo da 
Cunha - EurICO G Outra - HenrI­
que 11 Guilhem ~ Joáo 'te Mendon­
ça LIma - O!,waldo Aranha - Gus­
tavo Capanema - Alexandre Mar­
condes Filho - J , P. Salgado Filho 
- 11. de Souza Casta. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAo E 
JUSTIÇA ' 

PARECER DO RELATOR 

O Sr. pff.cidente da Rr~ública" , c,om 
data de 3 de setemb:roO, 'mviou ao Oon-

• 

g,·e.3So Nac:-c)Ual a mensagem n 9 369 
segu1da pelo _projeto em eJpiO'rafe. ' 

.o pr~,'P~s:to é o de adota;, pO.r3o a 
dlStnbUlçao de ene:'gia \elé,neta. no 
taritório nac:onl1, a fr~'Qüê,ncia .de 
€O Hzrtz. A unifi,cação dess,a freqüên­
c:'a far-:'e-á progr€lSsivrumente, e a 
obriga'tl:l'ieda.cte da nova ex:gêllocia sô­
mente deix'lrá de impor-:;:e em cir­
c~tâncias eXli p:ionai.s, dovj.damen­
te c'omprov.adas e que a contr,1-ind1~ 
quem, a juízo do Conselho Nacional' 
de Aguas e Energia Elétrica. 

Ante:'iJl'mente, pelo DecretJ,-lei nú­
mero 852, de 11-11-38, a freqüência. 
~Xlglda era de 50 cic:os. 

O aspzcw de necessidade ou con­
vEn:knc_,a, está .a. car5'o da Comissão 
de Min:ls e Energia, 

E:'ob () pontü de vista constituc:-onal 
não há obj-eção a fazer. ' 

BralSília, €Om 14 de .:'etembr,o de 1964. 
- Geraldo F7Ieire, Relat~r. 

PARECER DA COMISSÃ-o 

A C{J(!lü!;são de CoOnstituição e Jus­
'tiça" Em reunião de sua Turma "A", 
real1zada em 16.9.64, 'opinou, unâni­
memente, pela constitu~i'cnalid.ade do 
Projeto n 9 2.267-,64, nos têrm03 do 
p'lTec'r d:> relator. 

Estiver,1m pre4 'ntes os senhores 
dEput.a.:iCt~: Tar,w Dutra - Pres:d,n­
te, Geraldo FreiTe - Rela'or, Lauro 
Leitã.o, F:or:,~el1J() Paixão, J-o.sé Bar­
bO:1a, Matheus Schmidt, Arruda Câ­
mara, Ivan Luz, T.aboca de AlmEida 
Wi1>on Martins e Lle,te Vieira. ' 

Bnsilia, cm 16 de ,!;etrmbro de i964 . 
- Tarso Dutra, Presidente. - Gerauro 
Freire, Relat0r. • 

COMISSAO DE MINAS E ENE::\IGIA 

PARECER IJ.:> RELATOR 

O Sr. Présidente da República, 'Pela. 
mensag,m 369-64, de 3 de s otembro; 
de acôrdo com o art. 49 doO Ato Ins­
titucH>nal, propil ,a unif.caçãiJ -ia fre­
qüência d.l energi,a, elétrica do ter­
ritór:,o nacional. 

1. Tr.ata-se de problema da mais 
a!ta i.mportância para o des:nvoJvi­
mento d0 sistema m :!rgético .doJ' PaLS; 

2. Ê clarÍ.,s:maa €xpo,':ção do Se­
nh,or Mmistro doas MinlS e Energia, 
bem com] a do oem;elho Nacional di'}' 
A.guas e EneTgia E:étr:ca - GIB, que 
f,ocalizam o dispOoSlto no art. 23 d'i) 
De~reto-Iei 852, d,e 11 de n0'vembro de 
1938, 00 qual fixava em 50 Hz a fre­
qüência de energia eiétrica noO ,territó-' 
rio nacional e detemninl voa. o prazo, 
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improrrogãvel, de 8 anos para que I() 

serviço públic·.:> de eletricidade adap­
tasse suas instalações àquela freqüên­
ela. 

n :uo Dec:roeto-J.ei 4 .245, de 1'3 de 
maio de 1942, foi pr·or:Qgad,) aquêle 
pralZ-D PQr um nôvQ período, que seria 
<Jportcn lmente marc~d!J, pas-'ando a 
\Ser permitid-o .o fmp~êg·~, em novas 
instalações e na amp:iação ou mJd:­
ficaçãoO das existent€lS, das frequüên­
cias de 50 Hz e 60 Hz, dist.ribuídas 
!por zon'lS que o GOilliUho deverla de­
limitar. 

3. Em conseqüência dêsse neX'tQ le­
gal, regulamentado mlis tardJe pelo 
Decreb:J. n 9 41.019, de 26 de janeiro 
de lS'57, expandiu-se .o empi"go, n() 
Pal.s, da freqüênc:a de 60 Hz que a 
experiência demonstrara [>fr a mais 
Vllntaj-osa e que vem semi.:> a preuo­
mmmte no B,asil. Mais de 73% da 
ca.pacid'a.cl instalaàa .opera a 60 Hz. 

4. A percenta.gem doe 73% se el.e­
varã, em breve, a . mais de 80%, pois, 
nas u.sinas em construção., confo~me 
qW3.drQ an :XQ. a p'rcenta.gem dl fre­
qüência 60() Hz <I: -eleva a 89% (4.137,0 
MW) contra 11 % 532,7 MW) de fre­
qüênc:a de 50 HI, sendo que algu­
ma" destas P.ode'cãJ) ~.er operadas 
também com 60 Hz. 

5. Não há, po:s, a men.or dúv:da 
quant.,) ·; 0 acêrto da medida pmpost'l, 
qu·e maior p;otelação. represfIl'tail'á o 
agravam~ntoO do .p :oblema, com·~ é o 
ca·~o das !I Iro'vias com as várias bi­
tolas e, mesm.o naquelas c.om idên­
tica bitola, a diVErsidade do sistema 
de engate imp-osdb'lita .:> lXOO doIS va­
gõe,' de uma companhia por outra 
oompanhia. 

6. Da exposição do Cons~lho Na­
cional d,3.. A.E.E. tran!;crevemos: "a 
pres-crição da lei que houy' r de .1 fron_ 
tar o problema não pode fugir a es­
&as impcsições e adve~tênclas: uma 
n-orma simples que declare o padrão 
legal d? 60 Hz e, ao mesm.:> tempo, 
II ssalve que a unifioaç:io se f'3.rã prQ­
gl.;S;:IÍ.v,1rll'ente dentl10 d<lls p~' J IZOS e 
programas aprovadas pelo CNAEE. 
Dirã mais que nenhuma nova insta­
lação de geração e distrIbuição de 
en~r.g!.a elétirica para serviçcs públicos 
e de utilidacll .: públ:ca, será .autoOriZit­
da sem que opere ou possa. ,cip'€rar a 
60 Hz, salvo auando circun,t.ânclas 
e~cepc:on9.!s comp-ovad.as, a juizo do 
CNAEE, ccntra-indIca-em a ~,xigênci.a 
Esta cI.âU.~IUl9. final visa. a acautela.r 
situações, como a dQ Rio Grande do 
Sul e de outras áreas meno~':s, onde 

a fr'eqüência de 51) Rz terá de per_ 
durar ainde. p~r algum tempo". 

'1. Mas é forçoso rec.on<hecer que, 
pelo Decreto-lei &&2, a jr.eqilênci::r, le­
gal era de 50 Hz, conservada pelo De­
Creto-lei 4.2:9,5, e:mbo:a admitida, in­
clusive pelo Deereto 41.0lg., a fre­
qüência de 60 Hz, que, indubitàvel­
mente, se expandiu até atingir 73% 
do total. Tudo indica que a percen­
>(:agem caminha para 80%. 

Não se podeTã deixar de atender 
quant.:> aoo ônus que SoJ'brevirão para 
as atuais imtalaçb~S' dl, 50 Hz, Q pr,,~ 
jeto bem assinah a nec~sidade de ser 
estabelecld.o programa e praz.o para 
uniformiz,ação desejada e é mesmo 
imprescindível, para o c1-senvolvi­
rp. , nto Energético dQ Pais. 

8. Os consumidQres seri'9.1l1l sacri­
ficados Cüm pesldas t3..rifas resultan­
tes de altos investimentJs, se as em­
p~ êsas que c·peram 50 Hz, se Qr!\;ntas­
sem pela montagem de conver~ores, 
pOlI> .o seu custo orça em 100 dólares 
por KW. Quase que o preçoO de uma 
l1.!ina geradora! A ém do m(J.is, os con­
s.umic1o:res sl'rào faVcncldús par in­
rterlig Jçã,iO do>;.' sistemas e podJ,Cliam 
receber ener,gia de out,as emprê::,as, 
através de um "pcol" por elas orga­
niza.dQ, evitando os desastroso:. rac1o.. 
naar~nt{)s. Serã mJ.is vantajeso para 
>cs con"umido~(s que se prQC&J;'em 
mo.àificações nas suas pr6'P'l'ias ins­
talações. 

9. Para aquilatar da extensão do 
problema, TegisU'amos ep:lll~o 'de um 
técnioo especi.alizacLo: "Para Os apa-. 
re!ihol5 de ~ . levi,'ão residenciais, s€il'á 
mJ(ce-"'Sál'1:00 reaijus~lar freqüênch dos 
gera.do1'es de va.'!'redura da maioil'1a 
dos aparelh-J.õ. TE1,vho:'es equ.pad-::IS 
cem transformad:r unive:s3l, d rã in­
·tere-ss.ante mudar o comll'tldQr de V.oI­
tagem para pooição de maior entra­
.d,3.. de ten,ãO". "O serviço deve sell 
feIto p01' técniro .eEIp 1':alizado. As 
despesas relativamente peque·na". 

10. Os apaJ'-elh0!S domésti0J03 já são 
oonstrul,dÚ15 pua .as duas freqüências 
60 e 50 Hz, medida, aliás, qu-e se de­
'~ _·ria gener,alizar, rom exigência jUJl­
to à~ indú,stri'as que fabricam apare­
lhos eletro-domésticos. 

lt ~ab:d·.:> qu" com 60 Hz, os ln~tQ­
re' g:ram com 20% mais de rotação, 
'Pejo que os Industriais terão que p~,)­
ceder às ind!spensãv,ei,s ·adruptaç.'''S. 
Há serias dificuldades pua 03 moto­
res COllJUgad03 às máoqUi,nas opera­
tr4es. 

• 
• 
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11. Além dos ônus que recairão 
sôbre a.s emprêsas geradoras e distri­
>bwdorlis Ge energia, haverá, eviq.ente­
mente, pelo eXlposto, ônus, também, 
par a os consuln,dores. 

I Pam. se ter um)" idéia do vulto de 
tais ônu.s, basta dizer que, no orça­
mento vIgente, figura a verba de um 
bilhao ae cruzeiros -p&.l'a o Estado ria 
Gua,na):.:tra atender à mudan·ça de 
fnqüênc;a nos seus várIOS serviços 
inciustrIais. Verba para o Estado e 
não para a concessionária, cuja verba, 
al1á3, sofreu redução de 25 %, o:ündo 
para a.S 750.00'Ü.O'Ü0 .. OO. 

Para 1965 o DASP pro.pôs verba d'e 
dois bilhões para adaptação à nQva 
freqüênc.li. legal no pl),JS. Const,)., sob 
a rubrica 4.1. 2. B, n 9 2 na prop.oota 
oI'çam enlána para 1965: 

"Programa e1:ipecial de energ;'l 
elétrica nos riIversos Estados da 
Umão e, incluindo umj,caçáo de 
jreqü.",nc.a., eSLUCW.5 ao potenc.al ener­
gé(,.co e aos mercados de energ,&.. ... 
C.S 6.375 .QÜ'O. O·DO,CO". 

Parte d»). verba, presumivelmente se 
d'esVina ao programa geral e sabemos 
que a Elelrobrás vem estud'lndo o 
assunto par&.. que a uniform,zaçãQ d»). 
freqüenc.a possa estenaer-se por toc.o 
o paio·, ~om as ressalva.s qUe o p:ojeto 
estabelece. E, de f'lto. há con .ro­
vérsias sôbre alguns detalhes, que 
podem represent.ar milhões de cruzei­
ros de ônus às emprêsa.s ou conlSumi­
dores. Importa.nte cQm.panhia forne­
cedora de materiais e:étric03, com res­
peitável corpo técnico, sustenta que 
os medidores de luz terão que ser 
substituídos com (3. murian<;a de fre­
qüêno.ta ae 50 para 60 Hz. 

Por outro lado, companhia c~m­
cessiQnária reconhece as grandes di­
fi~uldad'es para os medidores de 
"demand'),"; informa que part:l os 
medidores de luz não bastará aplicar 
os coeficientes corretivos da diferen­
ça de velocidade (20% maJÍs quando 
opew. sob a freqüência de f V> Hz), 
e.1'irmando, contudo, que a adalPta-ção 
dependeria sómente de calibragem em 
ofic~nas especializadas. 

12. A freqüência dominante é de 
60 Hz e sua dominância é cada vez 
m'lis acentuada nas novas uSlÍnas ge­
radoras em oonstrução. Apesar de 
vultosos ônus que decorrerão da 
adaptação à freqüência legal, segundo 

o projeto que relatamos, a medida é 
iil'3.diável, ditante às reais vantagens 
para a política enzrgéti~a do PalS. 

Sou de parecer que seja aiprovado 
o prOjeto n 9 2.267, designando "art_go 
29" o que figure como p'lrágrafa 
ú;nico do art. 19, pa.ssa.ndo. conse­
qüentemente, os arts. 29 e 39 , resipec­
tivamznte para arts. 39 e 49 e ·intro­
duzindo o parágrafQ único do art. 29 
nos têrm03: 

",parág~'lfo único. Os ônus decor­
rentes de a.da.ptação das instalaçõos à 
freqüência legal, serão li tendidos .)U 
ind'enizados tle acôrdo com normas 
est'lbelec:das pElo Poder ExecutIvo". 

Em sua íntegra o Projeto n 9 2.267 
ipas...-.aria a ser: 

"Art. 19 É adotada a freqüência de 
60 Hertz para distrübu:ção de energ:':\ 
elétrica no território nacionJll. 

Art. 29 A unifica.ção de freqüên~ia 
far-se-á pro.gressivamen ~ e, dentro dos 
prazos e programas a.p'ovados pelQ 
Con.::elho N'lc:onal de Aguas e Energia. 
EléLrica, do Ministér:o das M"nas e 
Energ:a. 

Parágrafo único. Os ônus decor­
rentes de lidaptação das ins tal)loÇões à 
freqüênc:a legal. serão atendidos ou 
inden:zado·s de acôrdo com normas 
est»).be:ecidas pe20 poder ExecutivQ. 

Art. 39 Nenhuma nova .in.s,tallição 
de gemçãQ e distribuição de energia 
elétr:ca, para serviços públiCOS ou de 
utilidade pública: será autorizada sem 
que opere ou pos,s.3. operlir a 60 Hz, 
salvo quancio c.rcunstâncias e~cepc;o­
il'lis deV':damente ~ompr()vaaas e a 
juíz~ do conselho Nacional .d'e .Aguas 
e Energia Elétrica, contra-mdlO.ll"em 
a exigênc:a. 

Art. 49 Esta Lrl entrará em vigor 
na d'lta de sua pU'Jlicação, revog>3.das 
as disposi·ções em contrár:o". _ . 

Asam somos pela aprovaçao ao 
projeto 'com a alteração sugerida. 

tSal.a da Comissão, em 16 de !::e­
teml>ro de 1964. - Ormêo Bo~elhO, 
Relator. - Edilson de Melo TaVOTa, 
Presidente. 

Seo-undo ta. "Revista Brasileira de 
Energia Elétrica" - órgão da E1etro­
brás - n9 5, março-abril de 196~, 
existiam em construção no Brasll 
usinas a· 5{) Hz e 60 Hz, de acôrdo com 
a seguinte tabela: 
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----------._--

Potência em MW 

Região 

NOrte . 

Nordeste 
, 

Leste . ........... I 
I 

Sul. . ... ........ 'I 

CenU'o-Oeste . .,. 
i 
I. 
1 
I 

50 Hz 

19' 
18% 
57 

4% 
4J6,7 
16% 

, 
I 

I 
I 
I 
I 
J 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
1 

I 
I 
) 
I 

. 60 Hz 

34 
1'1),0% 
84,8 
82% 

1~~ '0 
96% 
2359,9 

84% 
1383 
10ü% 

, 
1 

1 

I 
I 
1 

1 

1 

I 
1 

I 
I 
I 

1 

1 

I 
I 

Total 

34 
100% 
W38 
1{)0% 

1577 
100% 

2816,6 
100% 
138.3 
100% 

--------_----__ 1 ________ ~ __ _ I 1 ----. 

TOTAL ......... 

1 

I 
1 

1 
i 

I 

I 
I 

532,7 I 
I 

11% I 
I 

1 

I 
4137,0 1 46fl9,7 

I 
89% I 1000% 

I 
----__ ----_~I ____________________________ ___ I I 

'EMENUA AnOTADA PiEli.A 
COMISSAO 

Ao Art. 2Q, acrescente-se o seguinte 
parágrafo: 

"Parágrafo único. o.s ônus deco,r­
rentes de adaptação das instalações à 
freqüência J.egal. serão atendidos ou 
ind'enizadcs de acôrdo, com normas 
estabelecidas pelo, Poder Executivo,". 

s.ala da Comissão, em 16 de se­
tembro d2 1964. - Ormêo Botelho" 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Minas e Energia, 
em reunião ordinári?, realizada Em 
16 de tetemlJro de 1934, presentes os 
Senhores Eod.l,sün de Melo T{w:ra -­
Pres:dente, Ormw E8l'elho - Rela­
ter, Raymundo de And'-3.de, Ahr::lhio 
Sahbá, Di::,s L'ns, Gastão Pedreiril, 
Germinal Feijó e Wa:te:' P:lSSOS 
,apreciando o Projeto nO 2.257-64, do 
Feder Executivo (Mensagem nO 3119-
64), que "Dispõe sôbre a unif:l:::lç5.o 
de üequênc;a da corrente elétrica no 

País", oom pJ.reoer favorável e emen­
'da do Relator, Senhor O,meo Bot()­
lho, op:nou pela aprovação 10 fll'o­
jeto, por unanimi,dade e da emenda 
a êste anexada contra o, voto "VC!:I­
cXio" do~ .senhores Gastão, PedI e:ra 
t Edil's'ún de Melo Távo,l·a . 

Sala da Com.Esão, em 16 de sete'!l­
bro de 1964. - Edilson de Melo T(o,­
vora. Pres~dente - Ormeo Botelho, 
Re:ator. 

OOM'ISSAO DE FiIN ANÇAS 

PARECER tO iRE:ATOR 

I r- Relatório 

Pela mensagem 3oê9-64, o PodeT 
Executivo encam:nhou Projeto de I,e~ 
que dispõe sêbre a unifica"ão de 
:fn:quéncia d:l corrente e'étl':ca tio 
po.lís. O projeto prevê: 

a -- A adocão da frequênc!a úni­
ca de 6J Hertz na distribuição. 

b - O caráter progressivo dest!'l 
unificação. 

c - A~ possiveis exceções, a juíz-o 
do Conselho Nac;onal de Aguas e 
Energia Elé~ica. 

• 

• 
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Na exp<lSlçao de motivos, o Minis­
tro de Minas e Energia salienta: 

"O Decreto-Lei 852, de 11 d~ 
novemlOro de 1938, em seu artigo 
23, fixou em 50 Hz a frequê!lc\a 
Ide energia elétrica no terri t6rio 
nacional, determinando que em 
.s anos ff ssem promovidas as 
mod.ficações . 

Posteriormente, o Decreto nú­
mero 4. 2gã, de 13 de maio de 
1942, houve nova prorrogação de 
praw, estabelecendo-se, a alter­
nativa de 50 e 60 Hz, conforme 
distribuição delimitada pelo Con­
selho Nacional de Aguas e Ener­
g.a. Elétrica". 

Com essa alternativa, o emprêgo 
de 6Q Hz generalizou-se, constituin­
do-~e hoje 73 % da capacida'de insta­
lada. 

ora, alega a exposição, não é mais 
possível manter' essa duplic:dade, 
embora deva ser obedecido um crité­
rio temporário na unificação. 

O projeto, analisado na ComIssão 
de Const:tuição e Justiça recebeu pa­
recer favorável. 

Na Comissão de MinlS e Energi!l, 
especifica a respeito do assunto, o 
projeto foi aprovado. 

Não houve emendas de plenário. 
II - ,parecer 

O Objetivo fundamental do proje­
to, ao promover a un:ficação da d­
clagem, é a permitir a interligação 
dos vários sistemas de produção de 
energia elétrica, com tôdas as con­
sequênc:as daí decorrentes. 

Com efeito, é curial que esta in­
terligação prcduz efeitos muitos van­
tajosos, não só pelo socorro a estas 
regiões onde a demanda é mais exi­
gente, bem como para solução a rer­
tos fenômenoo eventuais, de ordem 
r~gi()nal, como secas, diminuição de 

vazão de cursos d'água, operações de 
manutenção, etc. 

Hoje, 73% da capacidade instala­
da no Pais. é distribuída com o em­
prêgo de 60 Hz. 

Na área do No~deste, a CHESF 
adota êsse va:or. Furnas, igualmen­
te. Na área Centro-Sul do Pais, sQ os 
Estados do Rio Grande do Sul e 
Guanalbara possuem hoje ins~alações 
em 50 Hz. Para essas áreas, estudos 
vem sendo efeito de traIl-'formação 
paulatina, ressalvando-se no Proje­
to, a cr:tério do Conselho Nacional 
de Aguas e Energia Elétrica, a situa­
ção existente. 

Diante do exposto, somos pela 
aprovação do projeto. 

iE' o nosso parecer. 
Sala das Sessões da Comissão de 

lFinanças, em 17 de setembro de 
1~64. - Mario Covas, Relator. 

PARECER DA COMIssÃo 

A Com:ssão de Finanças em sua 
278 Reunião Ordinária, realizada em 
17 de setembro de 1964, sob a presi­
dência do Senhor Cesar Prie~o . Pre­
sidente e presentes os Senhores W,:­
son Calmon, Pereira Lopes, Clovis 
Pestana, Mário Covas, Ario Theodo­
ro, Souza Santos, Bivar Olinto Wil­
son Ched~d, C...astão Pedreira, J'iliro 
Brum, Ary Alcântara, Matheus Seh­
midt, Diomício Freitas, P'lracchi 
B?rre:Jos. Aécio Cunha, Ozanam 
C()~}ho, Athiê Coury, opina, por una­
mm.da.de, de acôrdo com o par~cer 
do Relator, Deputado Mario Covas, 
pela aprovação do Projeto nO 2.267-
64 que "dispõe sôbre a unificação de 
frequência da corrente elétrica no 
pais (Mensagem nO 369-64)" 

Sala das Sessões da Comissão rle 
F:nanc;as, em 17 de setembro de 1964 
- Cesar Prieto, Pr&idente Mnril) 
Covas, Relator . 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1964 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSl0 DE R AÇIO , '. . ,. 
PROJETO NQ Z.Z67-B/1964 \ 
REDAÇIO FINAL DO PROJETO NQ 2.Z67-A/1964. 

Dispõe sôbre a unificação de 
da corrente elétrica no país. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

A 

frequenc1a 

Art. lA - ~ adotada a frequência de 60 Hertz para 
distribuição de energia elétrica no território nacional. 

" i" A Paragrafo único - A unir caça0 da frequencia far-sA , 
-a, progressivamente, dentro dos prazos e programas aprovados pelo -
Conselho Nacional de 'guas e 

, , 
Energia Eletrica, do Min1sterio das Mi-

nas e Energia. 
Art. ZQ - Nenhuma nova instalação de geração e dis­

tribuição de energia elétrica, para serviços públicos ou de utilidade 
pública, será autorizada sem que opere ou possa operar a 60 Hertz, -

A salvo quando circunstancias excepcionais, devidamente comprovadas e a 
juizo do Conselho Nacional de 19uas e Energia Elétrica, contra-indicA 

A rem a engencia. 
, 'A H Paragrafo único - Os onus decorrentes de adaptaçao 

..' A .. das instalaçoes a frequencia legal, serao atendidos ou indenizados de 
A acordo com normas estabelecidas pelo Poder Executivo. 

Art. 3A - Esta Lei entra em vigor na data de sua p~ 
blicação. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. -

COMIssl0 DE REDAÇXO, em 7 de outubro de 1964. 
• 

/{!t: 
Presidente J ~ 

Re 
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CÂMA RA DOS DEPUTADOS 

,.., 
C0r,USSAO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO Nº 2 267/64 

PARECER 

,.., ,.., 
A COMISSAO DE MINAS E ENERGIA, em reuniao ordinária, 

realizada em 16 de setembro de 1964, presentes os Senhores 

Edilson de Melo Távora - Presidente, Ormêo Botelho - Relator , 
,.." ,.., 

Raymundo de Andrade , Abrahao Sabba, Dias Lins, Gasta0 Pedrei~ 

ra, GerminaI Feijó e Walter Passos, apreciando o Projeto nº 

2 267/64, do Poder Execut ivo (Mensagem nº 369/64), que "Dis -

põe sôbre a unificação de frequência da corrente elétrica no 
, , 

Pa~s", com parecer favoravel e emenda do Relator, Senhor Or-
Â ,.., 

meo Botelho, opinou pela aprovaçao do projeto, por unanimida-

de e da emenda a êste anexada contra o voto "vencido" do Se-

nhor Gastão Pedreira. 

,.., 
Sala da Comissao, em 16 de setembro de 1964. 

DE MELO 
Presidente . 

Â 

TI..VORA~ 

ORMEO BOTELHO , 
Relator . 
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CÂMA RA DOS DEPUTADOS 

.... 
COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

EMENDA OFERECIDA AO PROJETO Nº 2 267/64 

Ao Art . 2Q, acrescente-se o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único - Os ônus decorrentes de adapta-
_ #J"W,,,. ,..., 

çao das instalaçoes a fre~uencia legal , serao a-

tendidos ou indenizados de acôrdo com normas es-

tabelecidas pelo Poder Executivo" . 

,.., 
Sala da Comissao , em 16 de setembro de 1964 • 

Ormêo Botelho , 
Relator . 
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.... 
COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO Nº 2.267/64 

O Sr. Presidente da República, pela mensagem 369/64, de 3 de se­
tembro, de acôrdo com o art. 42 do Ato Institucional, propõe a unific~ 
ção da frequência da energia elétrica do território nacional. 

1. Trata-se de problema da mais alta importância para o desenvolvi -
mento do sistema energético do País; 

2. ~ claríssima a exposição do Sr. ~nistro das Minas e Energia, bem 
como a do Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica - GB, que foc~ 
lizam o disposto no art. 23 do Decreto-lei 852, de 11 de novembro de 
1938, o qual fixava em 50 Hz a frequência de energia elétrica no terri -
tório nacional e determinava o prazo~ improrrogável, 
que o serviço público de eletricidade adaptasse suas 
la frequência. 

de 8 anos para / 
.... , 

instalaçoes aque-

Pelo Decreto-lei 4.245, de 13 de maio de 1942, foi prorrogado / 
aquêle prazo por um nôvo período, que seria oportunamente marcado, pa~ 
sando a ser permitido ' o emprêgo, em novas instalações e na ampliação / 
ou modificação das existentes, das frequências de 50 Hz e 60 Hz, dis­
tribuídas por zonas que o Conselho deveria delimitar. 

3. Em consequência dêsse texto legal, regulamentado mais tarde pelo 
Decreto número 41.019, ' de 26 de janeiro de 1957, expandiu-se o emprêg~ 
no País, da frequência de 60 Hz que a experiência demonstrara ser a / 
mais vantajosa e que vem sendo a predominante no Brasil. Mais de 73% / 
da capacidade instalada opera a 60 Hz. 

4. A percentagem de 73% se elevará, em breve, a mais de 80%, pois, 
.... 

nas usinas em construçao, conforme quadro anexo, a percentagem da fre-
quência 60 Hz se eleva a 89% (4.137,0 MN) contra 11% (532,7 MW) de fr~ 
quência de 
com 60 Hz. 

.... , 
50 Hz, sendo que algumas destas poderao ser operadas tambem 

5. Não há, pois, a menor dúvida quanto ao acêrto da medida proposta, 
,.." , '" , que maior protelaçao representara o agravamento do problema, como e o 

caso das ferrovias com as várias bitolas e, mesmo naquelas com idênti­
ca bitola, a diversidade do sistema de engate impossibilita o uso dos 

.... 
vagoes de uma companhia por outra companhia • 

.... 
6. Da exposiçao do Conselho Nacional da A.E.E. transcrevemos: lia 
prescrição da lei que houver de afrontar o problema não pode fugir a / 
essas imposições e advertências: uma norma simples que declare o pa-

.... ~ .... 
drao legal de 60 Hz e, ao mesmo tempo, ressalve que a unificaçao se f~ 
rá progressivamente dentro dos prazos e programas aprovados pelo CNAEE. 

.... .... .... 
Dirá mais que nenhuma nova instalaçao de geraçao e distribuiçao de e-
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CÂMARA DOS DEPUTA DOS 
2. 

nergia elétrica para serviços públicos e de utilidade pública, será 
autorizada sem que opere ou possa operar a 60 Hz, salvo quando cir­
cunstâncias excepcionais comprovadas, à juízo do CNAEE, contraindi­
carem' a exigência. Esta cláusula final visa a acautelar situações, 
como a do Rio Grande do Sul e de outras áreas menores, onde a fre -
quência de 50 Hz terá de perdurar ainda por algum tempo". 

7. Mas é forçoso reconhecer que, pelo Decreto-lei 852, a freguên­
cia legal era de 50 Hz , conservada pelo Decreto-lei 4. 295, emborá / 
admitida, inclusive pelo Decreto 41.019, a frequência de 60 Hz, que, 
indubitávelmente, se expandiu até atingir 73% do - total. Tudo indica 
que a percentagem carnjnha para 80%. 

,... , 
Nao se podera deixar de atender 

~ ,... 
quanto aos onus que sobrevirao -para as atuais instalaçoes de 50 Hz, o projeto bem assinala a nece~ 

'" sidade de ser estabelecido programa e prazo para uniformizaçao dese 
jada e é mesmo imprescindível, para o desenvolvimento energético do 
País. 
8. Os consumidores seriam sacrificados com pesadas tarifas resul~ 
tantes de altos investimentos , se as emprêsas que operam 50 Hz, se 
orientassem pela montagem de conversores, ' pois o seu custo orça em 
100 dólares por KW. Quase que o preço de uma usina geradora! Além / 

,... ,... 
do mais, os consumidores serao favorecidos por interligaçao dos si~ 
temas e poderiam receber energia de outras emprêsas, através de um 
"pool" por elas organizado, evitando os desastrósos racionamentos. 

, 
Sera mais vantajoso para os consumidores que , se processem modifica-
ções nas suas próprias instalaç,ões. 

,... '" 9. Para aquilatar da extensao do problema, registramos opiniao de 
um técnico especia.lizado: "Para os aparelhos de televisão residenci -
ais, será necessário reajustar frequência dos geradores de varredu­
ra da maioria dos aparelhos. Televisóres equipados com transforma -
dor universal, será interessante mudar o comutador de voltagem para 

'" '" posiçao de maior entrada de tensao"~ "O serviço deve ser feito por 
técnico especializado. As despesas relativamente pequenas". 

10. Os aparelhos domésticos já são construídos para as duas frequê~ 
cias 60 e 50 Hz, medida, aliás, que se deveria generalizar, com exi­
gência junto às indústrias que fabricam aparelhos eletro-domésticos. 

t sabido que, com 60 Hz, os motores giram com 20% mais de rota­
,... "" 

çao, pelo que os industriais terao que proceder as indispensáveis / 
,... " adaptaçoes. Ha serias dificuldades para os motores conjugados às má-

quinas OJeratrizes. 
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11. Além dos ônus que recairão sôbre as emprêsas geradoras e distr! 
buidoras de energia, haverá , evidentemente , pelo expôsto, onus, tam-

, 
bem, para os consumidores. 

Para se ter uma idéia do vulto de tais ônus, basta dizer que, / 
,... 

no orçamento vigente, figura a verba de um bilhao de cruzeiros para 
o Estado da Guanabara atender à mudança de frequência nos seus vários 
serviços industriais . Verba para o Estado e não para a concessionári~ 
cuja verba, aliás, sofreu redução de 25%, caindo para 750. 000 . 000,00. 

Para 1965 o DASP propôs verba de dois bilhões para adaptação à / 
A - , nova frequencia legal no Pa~s. Consta, sob a rubrica 4.1. 2. 0 E, n 2 2 / - , na proposta orçamentaria para 1 965: 

"Programa especial de energia elétrica nos diversos Estados da U-
,... ,... 

niao e, incluindo unificaçao de frequência, estudos do potencial 
energético e dos mercados de energia . ~ . 6.375 . 000.000 , 00 . " 
Parte da verba , presumívelmente se destina ao programa geral e / 

sabemos que a Eletrobrás vem estudando o assunto para que a uniformi-
,... A , 

zaçao da frequencia possae~ender-se por todo o Pa~s , com as ressal -
vas que o projeto estebelece . E, de fato, há controvérsias sôbre al-

,... ' .. 
guns de~alhes, que podem representar milhoes de cruzeiros de onus as 
emprêsas ou consumidores . Importante companhia fornecedora de materi­
ais elétricos, com respeitável corpo técnico, sustenta que os medido­
res de luz terão que ser substituídos com a mudança de frequência de 
50 para 60 Hz. 

Por outro lado , companhia concessionár.ia reconhece as grandes di -
ficuldades para os medidores de "demanda"; informa que para os medido -
res de luz não bastará aplicar os coeficientes corretivos da diferen-
ça de velocidade (20% mais quando opera sob a frequência de 60 Hz ), ~ 
firmando, contudo, que a adaptação dependeria somente de calibragem / 
em oficinas especializadas. 

12. A frequência dominante é de 60 Hz e sua dominância é cada vez 
, - ,... 

mais acentuada nas novas usinas geradoras em construçao . Apesar de 
/ 
/ 

roJ ,.." A 

vultosos onus que decorrerao da adaptaçao a frequencia legal, segundo 
o projeto que relatamos , a medida é inadiável, diánte às reais vanta­
gens para a política energética do País. 

Sou de parecer que seja aprovado o projeto 2 267 , designando / 
"art. 22" o que figura como parágrafo único do art. 1 2, passando, con -
seqüentemente, os artigos 22 e 3º, respectivamente para artigos 3º e 
42 e introduzindo o parágrafo único no art. 2Q nos têrmos: 

, ,. A , ,.., 

"Paragrafo un~co - Os onus decorrentes de adaptaçao das instala-
ções à frequência legal, serão atendidos ou indenizados de acôr­
do com normas estabelecidas pelo Poder Executivo". 

Em sua íntegra o projeto 2. 267 passaria a ser: 
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"Art. 12 - ~ adotada a frequência de 60 Hertz para distribuição 
de energia elétrica no territórió nacional. 

Art. 22 - A unificação de frequência far-se-á progressivamente, 
dentro dos prazos e programas aprovados pelo Conselho Nacional de l­
guas e Energia Elétrica, do Ministério das Minas e Energia. 

Parágrafo único - Os ônus decorrentes de adaptação das instala­
ções à frequência legal, serão atendidos ou indenizados de acôrdo com 
normas estabelecidas pelo Poder Executivo. 

.... .... ,.. 
Art. 3Q - Nenhuma nova instalaçao de geraçao e distribuiçao de e -

nergia elétrica, para serviços públicos ou de util$dade pública, será 
autorizada sem que opere ou possa operar a 60 Hz, salvo quando circ~ 
tâncias exçepcionais, devidamente comprovadas e a juízo do Conselho / 
Nácional de Águas e Energia Elétrica, contra-indicarem a exigência. 

, ~ ... 
Art. 42 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, -

revogadas as disposições em contrário." 
,., ~ 

Assim, somos pela aprovaçao do projeto com a alteraçao sugerida • 

... 
Sala da Comissao, em 16 de setembro de 1964. 

ORIVIÊO BOTELHO, 
Relator. 

DE MELO TlvORA, 
Presidente. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Segundo a "Revista Brasileira de Energia Elétrica" -
órgão da Eletrobrás - n Q 5, Março-Abril de 1964, existiam em 
construção no Brasil usinas a 50 Hz e '60 Hz ' dê acôrdo com a · se­
guinte :tabela:-

.... 
Potência Regiao em ]!NY total 

50 Hz 60 Hz 

Norte - 34 34 

- 100f0 100f0 

Nordeste 19 84, 8 103 , 8 

18% 82% 100% 

Leste 57 1520 1577 

4% 96% 100% 

Sul 456 , 7 2359,9 2816 , 6 

16% 84% 100% 

Centro-Oeste - 138 , 3 138 , 3 

- 100% 100% 

T o T A L 532,7 4137 , 0 4669 , 7 

11% 89% 100% 
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P RECE::t DA COHISSÃO DE FLlA1ICAS , 

- - , A Comissao de Finanças em sua 27ª Reuniao Ordinaria, 
A 

realizada em 17 de setembro de 1964, sob a presidencia do Senhor Ce 
sar Prieto, Presidente e presentes os Senhores ilson Calmon, Perei 

, 
ra Lopes, Clovis Pestana , Hario COVES, Ario Theodoro , Souza Santos , _ A 

Bivar Olinto, \Vilson Chedid , Gasta0 Pedreira, Jairo Brum , Ary Alca.ll 
tara, Hatheus Schmidt , Diorn1cio Freitas , Peracchi Barcellos , Aécio 

A A 

Cunha, Ozanam Coelho, Athie Coury , opina, por unanimidade, de acor--do com o parecer do r el a tor, Deputado Bario Covas , pela áprova çao 
~ A _ ~ 

do Projeto nº 2.267/64 que 11 Dispoe sobre a unificaça o de freqüencia 
da corrente elétrica no pais ( ;'Íensa gem nº -369/64) .~. -----

mlg/ 

Sala das Sessões da Comissãc 

17 de setemb 
.-----

CEgAR 

"""""...-r17'10V AS - R e l a to. 

) 
I 

em 
,/ 

Mod. Gt 07 



•• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

co nssÃo DE ~INANCAS 

P_ OJETO J TQ 2. 267/64 

".jv 
~/) . 

Dispõe sôbre a unifica ~ ão de freqUên 
'. ' cia da corrente eletrlca no pais . 

C;ensagem nº 369/ 64) . 

T 6 R I O 

Pela ue nsagem 369/ 64, o Poder Executivo encaminhou Pro-_ ~ _ A 

jeto de Lei, que dispoe sobre a unific&çao de fr3quencia da corrente 

el~trica do país . O projeto prev~: 

salienta: 

a- adoção da frequência única de 60 Hertz na distri 

buicão . 
> , ~ 

b- O carater ) rogressivo desta unifica ; ao . 
, ~ 

c- 1,.s oossiveis exceç oes , a juizo do Conselho ~Iacio -

nal de ' r uas e ~nergia El~trica . 

Na exposi;ão de motivos, o Ministro de [·:inas e 3nergia 

"O Decreto- Lei 852 , de 11 de novembro de 1938 , em seu 
A , 

artigo 23, fixou 

ca no territ6rio 

em 50 Hz a frequencia de enerbia eletri-
.. 

nacional, deter'11inando que eu 8 anos fo.§. .. 
sem nromovidas as modificacoes . 

J 

Posteriormente , o Decreto- Lei n º 4 . 295 , de 13 de 

maio de 1942, houve neva prorrogação de prazo , estabele -
cendo- se , a .s.lternativa de 50 e 60 Hz , conforme distribui 
~~o deli mitada pelo Conselho Nacional de Águas e Energia 

, 
Eletrica . " 

,. 
Com essa alternat~va , o emprego de 60 Hz generalizou- s~ 

constituindo-se hoje 73: da capacidade instalada . 
_ N' , 

Ora , ale ga a exposiçao , nao e mais possivel manter essa 
du licidade, embora deva ser obedecido um critério tempor~rio na uni -

-ficaçao . - . .. O projeto , analisado na Comissao de Constltuiçao e Jus -

ti ça recebeu 
, 

parecer favoravel • .. 
N a Comissao de l'Jinas e ~nergia, espec í fica a respeito 

do a~sunto, o projeto foi aprovado . .. , 
Nao houve emendas de ~lenario • • 
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PAEECER 

o objetivo fundamental do projeto , ao promover 
~ 

a unificacao 
J , ~ , 

da ciclagem , e a permitir a interligaça o dos varios siste~as de prod~ 
, A *' f 

çao de energia eletrica , com todas as c onsequencias dal decorrentes o 
, -Com efeito , e curial que es ta interligaçao produz efeitos 

- ~ muitos vantaj osos , nao so pelo soc orro a estas regiões onde a demanda 
, o ~ 

e malS exigente , bem como para solu~ ao 
A o 

a certos fenomenos eventuals,de 
ordem r egi onal , como ~ - , 

secas , diüinuiçao de vazao de cursos d ' agua , ope-
~ 

ra çoes de 
.' 

,. 
o e:npre go 

manutenç~o , etc . 

Hoje, 73% da capacidade 
de 60 Hz . 

i nstalada no Pais, é distribuida com 

1:a Grea do I~ ordes te , a CHES::? adota êsse vE.lor . Furmas , i gual 
, ( , T"" R O S mente . Na area Centro- Sul do Pals , so os ~s tados do ~lO Grande do uI 

~ , 
e Guanabóra possuem hoje instalaçoes e .l 50 Hz . Para essas areas , estu-

-dos vem sendo feito de transformaça o paulatina , ressalvóndo- se no Pro-
jeto, a critério do Conselho Nacional de Águas e Ene r gia létrica, a 
situac ~o existente: 

J 

mlg§' 

Diante do 

É o nosso 

~ 

exposto, so~os pela épr ovaçao do projeto . 
psrecer . 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças, em i "7 de 

setembro 

10 COVAS - elator . 
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PARECER 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
, , " , . r 

Projeto nº 

Autor: 

Rela tor: 

. ' ' 

," I 

2.267/64", - Dispõe s brê;'ia , uI4.~icação 
de fr1quencia da cor aQte ~el~~rica 
no pa~s. 

Poder Executivo. 

Dep. Geraldo Freire. 

O Sr. 
enviou ao Congresso 
ep!grafe. 

, 
Presidente da Republica, com data de 3 de setembro, 
Nacional a mensagem nº 369, seguida pelo projeto em 

, , 
O proposito e o de adotar, para a 

... 
distribuiçao de energia 

elétrica no território nacional ,a frequência de , 60 Hertz. A unificação 
dessa frequência far-se-á progressivamente, e a obrigatoriedade da nova 
exigência somente deixará de impor-se em circunstâncias excepcionais, 

f devidamente comprovadas e que a contra-indiquem, a ju~zo do Conselho Nª 
cional de Águas e Energia Elétrica. 

Anteriormente, pelo Decreto-lei nº 852, de 11.11 .38, 
frequência exigida era de 50 cIclos. 

a 

O aspecto de necessidade ou conveniência est~ a cargo da 
-Comissao de Minas e Energia . 

..., ... 
Sob o ponto de vista constitucional, nao ha objeçao a fa-

zer o 

Bras!lia, em 14 de setembro de 1964. 

ASC . 
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COl1ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

..... ), 
0Y' 

'\ 

c' 
·i) 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 
Turma ItAIt, realizada em 16.9.64, opinou, unânimemente, pela constitue! 
onalidade do Projeto nQ 2.267/64, nos têrmos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os senhores deputados: Tarso Dutra­
Presidente, Geraldo Freire - Relator, Lauro Leitão, Floriceno Paixão, 

, A 
Jose Barbosa, Matheus Schmidt, Arruda Camara, Ivan Luz, Tabosa de Al-
meida, Wilson Martins e Laerte Vieira. 

Brasflia, em 16 de setembro de 1964. 

GO FREIRE 

ASC. 
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I Õ-517~ -3 HOV64l 
A 

CAf4ARA UOS' DEPUT A~ , , 

3tJ do outubro ct.3 1964 

, 
Senhor Pr üleiro Socretar io , 

A 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia que , 

aprovado seD alterações , pe l o Senado Federal , em revisão, foi ne.§. 

ta data encaminhado ao Excelent{ssimo Senhor Presidente da Bepú -

blic a , constantes do art . 70, da 
. . ,.. 

Fede -para os fins Gonstltulçao 

ral, o projeto e lei (ns . 2 267-B , de 1 964, " na Gamara dos Depu-

tados, e 199, de 1 964 , no Senado) que dis põe sÔbre a unificação 
A 

de freqüencia da corrente elétrica 
, 

no Pals . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce-
A 

lencia os protestos e minha perfeita estima e mais distinta con-

sideração. 

A Sua Lxcelência o Senhor Deputado José Bonifácio 
, • A 

rimeiro Secretarlo da Gamara dos Deputados 

/ IvíIB • 
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. , 

PROJETO DE LEI 

nQ 2 267-A/64 na Câmara dos Deputados 
n2 199/64 no Senado Federal • 

..., 
Dispõe sôbre a unificaçao de fnequência da corrente 

elétrica no País. 

• • • • • • • • • • • • • • • • 

AUTOR: Poder Executivo 
Mensagem nQ 369, de 3 9.1964, do Marechal Humberto de 
Alencar Castello Branco. 

DATA DA LEITURA: 8.9.1964. 

• • • • • • • • • • • • • • • • 

RELATORES 

I - NA C r,'~.ARA DOS DEPUTADOS - -Comissoes: 

-Constituiçao e Justiça 
Finanças 
Minas e Energia 

11 - NO SENADO FEDERAL - ... 
Comissoes: 

Projetos do Executivo 

Finanças 

- Deputado Geraldo Freire 
- Deputado Mario Covas 
- Deputado Ormêo Botelho 

-

-

Senador Bezerra Neto (Parecer n Q 

1 269/64) · 
Senador Bezerra Neto (Parecer nQ 

1 269/64) " 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VETO PARCIAL 
Mensagem nQ 621, de 6.11.64 
Parte sancionada: Lei nQ 

Parte vetada: "Parágrafo ·· único do art. 2Q." -
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

- -SESSAO CONJm~TA PARA APRECIAQAO ~ VETO 

-REPRESENTANTES DO SEN.ADO NA COMISSAO MI ST.A INCill.ffiIDA DE RELATAR O VETO: 

/GLC 

-
Senadores 

-Sebastiao Archer 

Bezerra Neto 
Julio Leite 

- PSD 
PTB 
PR 
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C ~~· ~ ARA DOS DEPUT AJaS 

Em S de setembro de 1 964 • 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência , -
a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Republica , acompa-

,.. 
nhada de Exposiçao de [otivos do Senhor Ministro das Minas e 
Energia, relativa a projeto de lei, que dispõe sôbre a uni f i­
cação da freqftência de energia elétrica no território nacio -
nele 

Aproveito a oportunidade para r enovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha elevada estima e considera -

,.. 
çao. 

, 
-
LU~ z VIA!(; F~Lrib 

Ministro Extraordinário Para 
Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor Doutor José Bonifácio Lafayette de 
Andrade - Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

!mip 
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, 
Exae~e V~ j,..m.OS . lhores III roa o C on "'res ao N C' aJ. 

Na arma do arti o 42 o · to I sti tucio­
ãl, do 9 de a ril de 1964, t enho a ho a de ubmeter à 

a i ação de Vossa Exoel A i , <;Ao O ' do e oa1-
ção e I"ot ivos do . ia 1:0 das a e Ener ia , O alu-

o ro ' e o e lei ue di põe sObre ta. uni i çã o re-
qtlên i a de ener a elétrica no 't;erri tó.rio aoional . 

Bro"Üia , em J' de~: de 1964 • 
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